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ASSEMBLÉIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA  
CONVOCAÇÃO 

 
Ficam os senhores acionistas convocados para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em 24 de outubro de 2002, às 10 horas, na sede social, na 
Avenida Barbacena, 1.200 - 18º andar, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 
 
01- alterar a redação dos §§ 5º e 6º do artigo 21 do Estatuto Social, visando diminuir 

o número de mandatários para outorga de mandatos para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, a celebração de contratos e 
demais negócios jurídicos e para ressalvar a competência exclusiva do Diretor-
Presidente da Companhia para a outorga de procurações ad judicia; 
 

02-    incluir o Capítulo VII no Estatuto Social, referente à responsabilidade dos 
Administradores, para assegurar a defesa aos Administradores e empregados da 
Empresa em ações judiciais e procedimentos administrativos decorrentes de atos 
praticados no exercício de suas funções. 
 

 
Belo Horizonte, 03 de outubro de 2002. 

 
 
 

Djalma Bastos de Morais 
Presidente do Conselho de Administração 


